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Ata da Vigésima Sétima Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e dois. 
Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, à hora 
regimental, na sede provisória da Câmara Municipal de Guarapari, situada na 
Rua Getúlio Vargas, nº.299, Centro, antes de dar início à Sessão, o Presidente, 
Vereador Wendel Sant’Ana Lima, convidou os senhores Vereadores para 
assinarem a lista de presença e nomeou como Secretário “ad hoc” o Vereador 
Max Júnior e solicitou que fizesse a chamada dos senhores Vereadores para 
verificação de quórum. Ato seguinte, feita a chamada foi constatado quórum 
regimental para o início da Sessão. Prosseguindo, o Presidente declarou aberta 
a Sessão Ordinária e, pediu, para que todos ficassem de pé e ouvissem a leitura 
de um texto bíblico feita pelo Vereador Fábio Veterinário. Isto feito, assumiu para 
secretariar os trabalhos desta sessão a Primeira Secretária, Vereadora Kamilla 
Rocha, que deu continuidade com os trabalhos dessa sessão ordinária. Isto feito, 
a ata da sessão anterior foi colocada em discussão e, não havendo interessados 
na discussão, passou-se para o processo de votação, sendo aprovada por 
unanimidade dos presentes. Ato seguinte, o Presidente solicitou a Secretária que 
fizesse a leitura dos avisos protocolares, que foram a justificativa da ausência 
dos vereadores Rodrigo Borges, Denizart Zazá, Rosana Pinheiro e Sabrina 
Astori, além do Edital de convocação da Sessão Solene em comemoração ao 
Dia do Pastor, que será realizada no dia 30/06/2022, as 19horas, no Plenário 
Ewerson de Abreu Sodré, localizada na sede da Câmara Municipal de Guarapari; 
todos foram dados ciência ao plenário. Logo, pela ordem o Vereador Dito Xaréu 
comunicou o falecimento do Sr Wanderlei Gonçalves morador de Meaípe, sendo 
o pedido regimental, pediu ao Presidente que colocasse em deliberação do 
plenário 1 (um) minuto de silêncio; também, pediu regime de urgência, dispensa 
de interstício e pareceres orais para os projetos de resolução constantes na 
pauta, bem como leitura, discussão e votação em bloco de todas as matérias da 
pauta, incluindo as preposições do expediente dos vereadores, as indicações e 

moções constantes na Agenda N 027/2022. Em seguida, o Presidente 
colocou em deliberação do plenário o pedido de dispensa de interstício e 
regime de urgência para os Projetos de Resolução, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes. Feito isso, o Presidente colocou em 
deliberação do plenário o pedido de 1 minuto de silêncio, leitura, discussão 
e votação em bloco das proposições da pauta, os quais apreciados pelo 
plenário obtiveram aprovação unânime dos presentes. Após aprovação do 
plenário, o Presidente convidou o público presente para ficarem de pé e 
fizessem 1 minuto de silêncio. Ato contínuo, entrando no expediente dos 
senhores vereadores, o Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura dos 
Projetos de Lei Nºs 103, 108 e 109/2022, todos foram baixados às comissões. 
Continuando, conforme aprovação do pedido de dispensa de interstício, regime 
de urgência, parecer oral, discussão e votação em bloco dos Projetos de 
Resolução Nºs 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 015, 016, 017, 018, 
020, 021, 022, 023, 024, 025 e 026/2022, o Presidente transferiu para ordem do 
dia em discussão única. Ato seguinte, conforme pedido feito pelo Vereador Dito 
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Xaréu de leitura e votação em bloco das proposições indicações e as moções 
constantes na Agenda Nº 027/2022, tendo esse pedido aprovado pelos 
presentes, o Presidente solicitou a Secretária que fizesse a leitura em bloco das 
Indicações Nºs 245, 246, 314, 323, 343, 357, 358, 362 e 364/2022 e as Moções 
Nºs 112, 152, 160, 170 e 178/2022, as quais colocadas em votação foram 
aprovadas por unanimidade dos presentes. Foram retirados de pauta as 
Indicações Nºs 355 e 365/2022 e as Moções Nºs 165, 168 e 174/2022. Na 
sequência, fizeram suas colocações na defesa de suas matérias os vereadores 
Dr Franz, Zé Preto e Izac Queiroz estando suas falas consignadas nos Anais 
desta Casa de Leis. Ato contínuo, no horário destinado aos oradores e líderes, 
seguiram a chamada dos vereadores inscritos conforme a agenda para fazerem 
uso da palavra, estando todas as falas proferidas registradas nos Anais desta 
Casa de Leis. Ato contínuo, entrando na Ordem do Dia, o Presidente solicitou à 
Secretária que fizesse chamada dos vereadores para verificação de quórum, 
sendo informado que havia. A seguir, o Presidente solicitou a Secretária que 
fizesse leitura, de todos os Projetos de Resolução Nºs 005, 006, 007, 008, 009, 
010, 011, 012, 013, 015, 016, 017, 018, 020, 021, 022, 023, 024, 025 e 026/2022,. 
Isto feito, para exarar parecer oral foi convocada a Comissão de Redação e 
Justiça, sendo os pareceres favoráveis por unanimidade aos projetos de 
resolução. Continuando, os projetos de resolução foram postos em primeira e 
segunda discussão, não havendo vereadores interessados na discussão. Logo, 
foram colocados em votação os pareceres favoráveis da comissão de Redação 
e Justiça e os Projetos de Resolução Nºs 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 
013, 015, 016, 017, 018, 020, 021, 022, 023, 024, 025 e 026/2022, os quais foram 
aprovados por unanimidade dos presentes. Ato seguinte, foi feita a leitura do 
Projeto de Resolução Nº 003/2022, referente a recurso contra ato do Presidente 
e do parecer da Comissão de Redação e Justiça que opinou por denegar 
seguimento o recurso. Logo, a Secretária justificou a ausência do Vereador Izac 
Queiroz na ordem do dia devido agenda externa. Continuando, a Secretária 
comunicou que o parecer completo da Comissão de Redação e Justiça se acha 
a disposição dos vereadores no site da Câmara Municipal de Guarapari. Logo, 
foi feita a leitura do parecer e do Projeto de Resolução Nº 003/2022. A seguir, 
em discussão única, o Presidente passou a presidência ao substituto legal, o 
1ºVice-Presidente, para deixar os Vereadores mais à vontade na votação, por 
ser a matéria Projeto de Resolução que trata de reclamação contra ato seu. Em 
seguida, o Presidente, Vereadore Wendel Lima, em discussão única do Projeto 
de Resolução nº 003/2022, solicitou a fala para o exercício do seu direito de 
defesa, estando suas falas consignadas nos Anais desta Casa de Leis. Ato 
contínuo, não havendo mais interessados na discussão única, o 1º Vice-
Presidente, Vereador Dudu Corretor, deu início ao processo de votação. A 
seguir, em votação o parecer e o Projeto de Resolução nº 003/2022, foram 
aprovados por unanimidade dos presentes, ou seja, por 10 votos a zero. Em 
seguida, assumiu novamente a Presidência da Sessão o Vereador Wendel Lima. 
A seguir, foram lidos os Projetos de Lei Nºs 074 e 092/2022, os quais seguiram 
para segunda discussão, tendo interessados na discussão, estando as suas 
falas consignadas nos Anais desta Casa de Leis. A seguir, em votação os 
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pareceres favoráveis das Comissões de Redação e Justiça aos Projetos de Lei 
nº 074 e 092/2022 foram aprovados por unanimidade dos presentes. A seguir, 
pela ordem, a Vereadora Kamilla Rocha fez uso da fala, para encaminhar 
votação contrária aos Projetos de Lei Nºs 074 e 092/2022, estando essas 
registradas nos Anais desta Casa de Leis. Ato seguinte, em votação os Projetos 
de Lei Nºs 074 e 092/2022 foram rejeitados por todos os presentes. Continuando, 
foi feita a leitura do Projeto de Lei Nº 104/2022, que foi colocado em primeira 
discussão. Não havendo interessados o Presidente transferiu para próxima 
sessão. Ato contínuo, não havendo mais nada a tratar o Presidente declarou 
encerrada a Sessão agradecendo a presença de todos. E eu, Secretária, mandei 
lavrar a presente ata, que achada conforme e aprovada, vai assinada por mim e 
pelo Senhor Presidente. Guarapari/ES, 28 de junho de 2022.XXXXXXXXXXXXX 
Primeira Secretária Vereadora Kamilla Rocha___________________________ 

Presidente Vereador Wendel Sant’Ana Lima ___________________________ 

 


